Ata 05/2017 – Aos vinte dias do mês de junho de dois mil e dezessete, às oito horas e trinta minutos, reuniram-se na Central dos Conselhos, sito à Rua Sete de Setembro, número um mil, cento e trinta e quatro, Centro, Toledo, Paraná, para reunião ordinária, os membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI: Gestão 2015-2017: Douglas Walter Back Rech, Solange Silva dos Santos Fidelis, Cleide Linhares Queiroz, Patricia Ortigoza Chaves, Lucrecia Welter Ribeiro,  Milton Aluísio Heck Frantz e Regina Alves Thon. A presidente do CMDI, senhora Lucrecia, cumprimenta os presentes e faz uma breve oração e na sequência apresenta a PAUTA, sendo: a) Deliberar sobre as Atas nº 03 e 04/2017; b) Deliberar sobre a alteração da Lei nº 1.935/2006, que dispõe sobre o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Toledo-PR; c) Deliberar quanto ao processo de registro no CMDI; d) Agendamento das reuniões de Comissões de Trabalho do CMDI; e) Outros. INFORMES: a) Informes da Secretaria Executiva – correspondências recebidas e expedidas; b) Datas de Conferências Municipais; c) Informes Gerais. A presidente solicita se há alguma inclusão na pauta e Aline pede referente a formação da Comissão de Elaboração do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, sem mais inclusões inicia-se com o item A da pauta, em que a Secretária Executiva comenta que as atas foram encaminhadas aos conselheiros para apreciação e não recebeu observações, sendo assim a presidente coloca em votação, sendo aprovado por todos. Item B da pauta: A vice-presidente Solange, apresenta a nova lei que irá substituir a Lei nº 1.935/2006, que dispõe sobre o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Toledo-PR. A mesma faz a leitura na íntegra do documento e os conselheiros colaboram com as alterações necessárias. Inicialmente, é informado que o CMDI passará a ter a nomenclatura: Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, abrangendo os gêneros. São competências do Conselho: I – formular e deliberar sobre a política de atendimento, proteção e defesa dos direitos da Pessoa Idosa em consonância com a legislação em vigor; II - supervisionar, acompanhar, avaliar, fiscalizar, cumprir e fazer cumprir a Política Municipal da Pessoa Idosa, observada a legislação em vigor; III – estabelecer prioridades de atuação e de definição da aplicação dos recursos públicos federais, estaduais e municipais destinados às políticas sociais básicas de atenção à pessoa idosa;

IV - acompanhar a elaboração e avaliar os instrumentos de planejamento orçamentário (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual e demais propostas) do Município e solicitar as modificações necessárias à consecução da Política Municipal da Pessoa Idosa, bem como analisar a aplicação de recursos relativos à competência deste Conselho; V – propor aos poderes constituídos, modificações nas estruturas dos órgãos governamentais diretamente ligados ao atendimento, à proteção e à defesa dos direitos da Pessoa Idosa; VI – subsidiar a elaboração de leis atinentes aos interesses da pessoa idosa; VII - registrar as entidades e programas governamentais e não governamentais de atendimento e defesa de direitos da pessoa idosa, de acordo com critérios e requisitos estabelecidos na Lei Federal nº 10.741/2003; VIII - acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços prestados pelos órgãos governamentais e não governamentais de atendimento e defesa de direitos da pessoa idosa, tomando as medidas pertinentes para as eventuais adequações; IX – estabelecer a forma de participação da pessoa idosa no custeio em entidades de longa permanência, ou casa-lar, conforme previsto no artigo 35 da Lei Federal nº 10.741/2003; X - Divulgar os direitos das pessoas idosas, bem como os mecanismos que asseguram tais direitos; XI – incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas relacionados ao atendimento, à proteção e à defesa dos direitos da pessoa idosa; XII – prestar informações e emitir pareceres sobre resultados alcançados e assuntos que dizem respeito ao atendimento, à proteção e à defesa dos direitos da pessoa idosa; XIII – elaborar, aprovar e alterar seu regimento interno; XIV - receber petições, denúncias, reclamações, representações ou notícias de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos assegurados às pessoas idosas, protegendo as informações sigilosas, emitindo parecer e encaminhando-os aos órgãos competentes para adoção das medidas cabíveis; XV - convocar a Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e estabelecer normas de funcionamento em regimento próprio; XVI – prestar orientações quanto à legalização e à documentação necessária para a concessão de registro junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;  XVII – viabilizar junto ao Executivo municipal a instituição do Fundo Municipal dos Direitos dos Idosos; XVIII - deliberar sobre a destinação e fiscalizar os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa; XIX - deliberar e propor ao órgão executivo a capacitação de seus Conselheiros membros.  Será alterada a composição dos membros, passando de 10 representações para 16, assim sendo: I – Representantes do Poder Público: a) um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família; b) um representante da Secretaria Municipal da Cultura; c) um representante da Secretaria Municipal da Educação; d) um representante da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer; e) um representante da Secretaria Municipal da Habitação e Urbanismo; e) um representante da Secretaria Municipal do Planejamento Estratégico; f) um representante da Secretaria Municipal da Saúde; g) um representante da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito; II – Representantes da Sociedade Civil: a) dois representantes das Associações de Pessoas Idosas do município de Toledo; b) um representante das Instituições de Ensino Superior do município de Toledo; c) um representante das Entidades Sociais de atendimento às políticas de atenção à pessoa idosa; d) dois representantes das Organizações Civis que atuam na defesa e garantia dos direitos da pessoa idosa; e) um representante da OAB – Subseção de Toledo; f) um representante de Associação de Moradores do município de Toledo. Altera-se também a Diretoria Executiva do CMDI, ficando da seguinte forma: a) Presidente; b) Vice Presidente; c) Representante das Comissões Permanentes de Trabalho constituídas em Resolução do Conselho. Contando ainda com uma Secretária Executiva. No capitulo II e III, trata da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, respectivamente. Depois de findadas as alterações, a presidente coloca em votação e é aprovado por todos os conselheiros presentes. Solange informa que será encaminhado para a Assessoria Jurídica e posteriormente para aprovação na Câmara Legislativa. Item C da pauta: Deliberar quanto ao processo de registro no CMDI: A Secretária Executiva solicita que a Comissão Técnica se reúna para analisar a Resolução que trata sobre registro no Conselho, pois são várias as alterações necessárias, uma delas é que não contempla a inscrição de programas e também precisa fazer uma resolução separada para a inscrição de associações e grupos de idosos. Item D da pauta: Agendamento das reuniões de Comissões de Trabalho do CMDI: Lucrecia sugere que a Secretária Executiva agende uma data para a Comissão Técnica, sendo necessário ser na segunda ou quinta-feira pela tarde, tendo em vista a disponibilidade dos conselheiros que fazem parte da Comissão. Item INCLUSO na pauta: Lucrecia pede sugestão aos conselheiros para formação da Comissão de Elaboração do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, sendo que é proposto um representante de cada Secretaria que fará parte do CMDI, de acordo com a nova Lei e mais dois Conselheiros deste Conselho, ficando da seguinte forma: 01 representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família; 01 representante da Secretaria Municipal da Cultura; 01 representante da Secretaria Municipal da Educação; 01 representante da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer; 01 representante da Secretaria Municipal da Habitação e Urbanismo; 01 representante da Secretaria Municipal do Planejamento Estratégico; 01 representante da Secretaria Municipal da Saúde; 01 representante da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito e 02 representantes do CMDI, sendo: Lucrecia Welter Ribeiro e Patricia Ortigoza Chaves. Item E da pauta: Outros: não há. INFORMES: Informes da Secretaria Executiva – correspondências recebidas e expedidas: não há neste período. Item B dos informes: Datas de Conferências Municipais: A conferência da Saúde ocorrerá em 24 de junho com o tema: “A importância do uso consciente do SUS”. A conferência da Assistência Social ocorrerá em 30 de junho, no Ondy Hélio Niederauer com o tema: Garantia de Direitos no Fortalecimento do SUAS”. Item C dos informes: não há informes gerais. Sem mais assuntos, a presidente Lucrecia Welter Ribeiro agradece a presença de todos e deseja uma ótima semana. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Silva, Secretária Executiva do CMDI, encerro a presente ata, que será assinada por mim e pelos demais presentes.  
